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ESTADO DE SÃ.O PAULO 

LEI NO 1.171, de 12 de março de 1991. 

Altera o artigo 40 da Lei Municipal no 

1.099, de 19 de maio de 1989. 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI, Prefeito Municipal 

de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de suas 

atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu

nicipal em sessão ordinária realizada em 05 de marco de 1991, 

PROMULGA a sequinte Lei: 

Ar:tit.:J·-' 19 - o artigo 42 da Lei Municipal 

no 1.099, de 19 de mé.io de 1939, alterado pelo artigo 10 da 

Lei Mwiicipal nQ 1.120, ele 31 de outubro de 1989, l)assa a ter 

a seguinte redação: 

•Artigo 40 - Fica o Chefe do Executivo a~ 

tor:izado a fixa:r, mensaL"ilen·ce, por Decreto, o valor em cruzei 

ros, do Auxílio viagem de que trata esta Lei, o qual será li

berado aos ben'?:ficiados na última semana do mês que antecede 
1 

as viagens .. " 

Arti~o 20 - Esta ~ei entrará em vigor na 

data de sua publicacão, revogadas as disposi ões emcontrá:rio. 

Pref t t-1.uni-:· ipal 

Publi·~:ada no Depaz:tarnento de Ad-,1:inistra-
1 

ção desta Prefeitura Munic_:ipal, aos doze dias do mês de ma:rço 

do ano de mil, novecentos e noventa e um. 
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